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ATA DA 3ª REUNIÃO   ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITO POLÍTICO E  

 ELEITORAL  DA  ORDEM  DOS  

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2022,  

REALIZADA EM 14/06/2022.  
  

Aos quatorze do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois (14/06/2022), às dezenove 

(19h), na Sede Administrativa da OAB/GO com transmissão simultânea no aplicativo Zoom 

Vídeo Communications, foi instalada a 3ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito Político 

e Eleitoral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2022, sob a 

Presidência do Dra. Marina Almeida Morais. Estiveram presentes os membros e 

justificaram ausência: Conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE 

QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, a Presidente, Marina 

Almeida Morais, declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

DA ATA DA SESSÃO REALIZADA EM: a presente ata será lida e aprovada ao final da 

reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1 Foram distribuídos internamente 

os processos em pauta, nos seguintes moldes: Processo n° 202008981 sob relatoria do Dr. 

Ariel Uarian Queiroz Bezerra, 202008978 sob relatoria da Dra. Caroline Angélica Resende, 

202008975 sob relatoria da Dra. Caroline Angélica Resende, 202008979 sob relatoria do Dr. 

Danilo Alvino Guimarães, 202008967 sob relatoria do Dr. Wilson Gustavo Oliveira Souza 

e 202008964 sob relatoria do Dr. Maicon Filipe. 3.2 Sustentação Oral em Agravo Interno no 

TRE-GO: os membros discutiram sobre a sessão ordinária do Tribunal de 13/06/22, em que 

foi apresentado um caso concreto em que, com anuência do Pleno, foi permitida sustentação 

oral em Agravo Interno. Questionados sobre o interesse em encampar a decisão, fosse com 

emissão de parecer ou comunicação oficial à Presidência daquela Casa, a comissão deliberou 

em aguardar e acompanhar o amadurecimento da discussão, como também, a solidificação 

da jurisprudência na Corte Eleitoral. 3.2 Proposta de Revisão de Honorários da Tabela da 

OABGO em Matéria Eleitoral: nesta ocasião, os presentes deliberaram e aprovaram a 

proposta, nos termos apresentados pelo Dr. Luiz Fernando, após deliberação do grupo de 

trabalho anteriormente designado. 4. ORDEM DO DIA nenhum. 4.1. Expedientes: 

nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.2.1. 4.3. Processos com 

julgamento adiado: 4.4. Julgamento de Processos/pauta do dia: nenhum. 4.4.1 

Conhecimento: nenhum; 4.4.2 Julgamento: 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 

6. ENCERRAMENTO. A Presidente da Comissão de Direito Político e Eleitoral, Dra. 

Marina Almeida Morais, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, 

Glauco Borges de Araújo Júnior, Secretário “ad-hoc”, lavrei a presente ata que lida e 

aprovada será assinada por mim e pela Presidente da Comissão.  

  

  

Marina Almeida Morais  

Presidente da Comissão de Direito Político e Eleitoral  








